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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2021.
(Do Senhor Luis Tibé)

Inclui os estudantes participantes de 

intercâmbio no exterior como grupo prioritário 

no Plano Nacional de Operacionalização da 

Vacinação contra a Covid-19. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1º. Esta Lei tem o objetivo de incluir os estudantes que 

participam de intercâmbio no exterior como grupo prioritário no Plano Nacional 

de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19. 

Art. 2º. O art. 13 da Lei nº 14.124, de 10 de março de 2021, 

passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo:

“Art.13 .................................................................................

.....................................................................................................

.

§5º-A. Os estudantes Intercambistas com ou sem 

bolsas de estudo concedidas e agendamento de viagem 

realizados serão incluídos como grupo prioritário no Plano

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a 

Covid-19” (NR)

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Além dos problemas sociais e de saúde pública,  a Covid-19

tem trazido para os estudantes aprovados para estudar em universidades no
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

exterior uma dificuldade adicional. Os países estrangeiros têm exigido deles a

imunização completa contra a Covid-19 antes de ingressarem no país.

Ocorre que muitos desses estudantes ainda não se enquadram

na faixa etária que atualmente está sendo imunizada. Isso tem trazido para os

estudantes de intercâmbio o medo de perder as bolsas de estudo conquistadas

com tanto sacrifício, por não estarem imunizados.

Diante disso e para evitar um prejuízo para os estudantes e,

em  última  análise,  para  o  Brasil,  estou  propondo  que  os  discentes  sejam

considerados como grupo prioritário para vacinação da Covid-19, se estiverem

com agendamento da viagem.

Sala das Sessões, em                    de agosto de 2021.

DEPUTADO LUIS TIBÉ
AVANTE/MG
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.124, DE 10 DE MARÇO DE 2021 
 

 

Dispõe sobre as medidas excepcionais 

relativas à aquisição de vacinas e de insumos e 

à contratação de bens e serviços de logística, 

de tecnologia da informação e comunicação, 

de comunicação social e publicitária e de 

treinamentos destinados à vacinação contra a 

covid-19 e sobre o Plano Nacional de 

Operacionalização da Vacinação contra a 

Covid-19.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. A aplicação das vacinas contra a covid-19 deverá observar o previsto no 

Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, ou naquele que vier a 

substituí-lo.  

§ 1º O Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, de 

que trata o caput deste artigo, é o elaborado, atualizado e coordenado pelo Ministério da 

Saúde, disponível em sítio oficial na internet.  

§ 2º A aplicação das vacinas de que trata o caput deste artigo somente ocorrerá 

após a autorização excepcional de importação, ou a autorização temporária de uso 

emergencial, ou o registro sanitário de vacinas concedidos pela Anvisa.  

§ 3º Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal ficam autorizados a adquirir, a 

distribuir e a aplicar as vacinas contra a covid-19 registradas, autorizadas para uso 

emergencial ou autorizadas excepcionalmente para importação, nos termos do art. 16 desta 

Lei, caso a União não realize as aquisições e a distribuição tempestiva de doses suficientes 

para a vacinação dos grupos previstos no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação 

contra a Covid-19.  

§ 4º As gestantes, as puérperas e as lactantes, com ou sem comorbidade, 

independentemente da idade dos lactentes, serão incluídas como grupo prioritário no Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, nos termos do regulamento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.190, de 29/7/2021) 

§ 5º As crianças e os adolescentes com deficiência permanente, com comorbidade 

ou privados de liberdade serão incluídos como grupo prioritário no Plano Nacional de 

Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, nos termos do regulamento, conforme se 

obtenha registro ou autorização de uso emergencial de vacinas no Brasil para pessoas com 

menos de 18 (dezoito) anos de idade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.190, de 29/7/2021) 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14190-29-julho-2021-791622-publicacaooriginal-163246-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14190-29-julho-2021-791622-publicacaooriginal-163246-pl.html
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Art. 14. A administração pública disponibilizará em sítio oficial na internet 

informações atualizadas a respeito do Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação 

contra a Covid-19 e de sua execução, que deverão conter, no mínimo:  

I - a relação do quantitativo de vacinas adquiridas, com indicação:  

a) do laboratório de origem;   

b) dos custos despendidos;   

c) dos grupos elegíveis; e   

d) da região onde ocorreu ou ocorrerá a imunização; e   

II - os insumos, os bens e serviços de logística, a tecnologia da informação e 

comunicação, a comunicação social e publicitária e os treinamentos destinados à vacinação 

contra a covid-19.  

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, serão observados, no 

que couber, o disposto nas Leis nos 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 

Informação), e 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).  

 

Art. 15. Os estabelecimentos de saúde, públicos e privados, deverão registrar 

diariamente e de forma individualizada, em sistema de informação disponibilizado pelo 

Ministério da Saúde, os dados referentes à aplicação das vacinas contra a covid-19 e a 

eventuais eventos adversos observados ou de que tiverem conhecimento.  

Parágrafo único. Na hipótese de alimentação off-line do sistema de informação de 

que trata o caput deste artigo, será respeitado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para 

alimentação dos sistemas do Ministério da Saúde.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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